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  Publicidade Legal

ÁGUAS DO SERTÃO S.A.
CNPJ 45.456.117/0001-12

Mensagem da Administração
Senhores Acionistas, Os Administradores da Águas do Sertão S.A. (“Companhia”) apresentam para 
vossa apreciação as Informações contábeis intermediárias do período findo em 31 de dezembro de 
2023, incluindo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração do 
Resultado Abrangente, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos 
de Caixa, e Demonstração do Valor Adicionado. Águas do Sertão: A Águas do Sertão S.A., fundada em 
25 de fevereiro de 2022, é a concessionária responsável pela distribuição de água e coleta e tratamento 
de esgoto em 34 municípios das regiões Sertão e Agreste de Alagoas por 35 anos, iniciados em 01 se-
tembro de 2022, tendo se sagrado vencedora da Concorrência Pública para Concessão do Bloco B do 
saneamento de Alagoas. Com R$ 1,2 bilhão de outorga paga aos municípios integrantes do Bloco B e 
R$ 1,2 bilhão (base 07/2023) de investimentos previstos para obras ao longo dos 35 anos de concessão. 
Nosso compromisso é conectar 100% dos domicílios à rede de água e 90% à rede coletora de esgoto 
até 2033. Atualmente, a cobertura de água na região varia 92,39%, porém sem regularidade no abaste-
cimento, e apenas 13% das residências possui acesso ao esgoto. Apesar da programação de longo 
prazo prevista em contrato, os investimentos já se iniciaram e muitos benefícios poderão ser percebidos 
nos primeiros anos de concessão. Com um time de mais de 400 colaboradores contratados, de imediato, 
a Águas do Sertão chegou proporcionando uma melhor experiência aos consumidores, com uma estru-
tura completa de atendimento presencial em todos os municípios, diversos canais, pontos de autoaten-
dimento e novas opções de pagamento para trazer mais conforto e segurança à população. Em opera-
ção desde setembro de 2022, iniciamos um desafiador cronograma de planejamento e obras para 
ampliação de redes de abastecimento, melhorias operacionais, manutenção de Estações de Tratamento 
de Água (ETAs), automação de sistemas, gestão de perdas e construção das redes de esgotamento 
sanitário - infraestrutura, que, mais do que desenvolvimento econômico e sustentável para Alagoas, re-
presenta uma nova era de qualidade de vida e saúde para mais de 581 mil alagoanos da região. Desta-
ques Operacionais e Financeiros: (Valores expressos em milhares de reais) Receitas: A Receita 
Bruta (desconsiderando os efeitos da receita de construção) encerrou o período em 31 de dezembro de 
2023 em R$ 159.740 contra R$ 48.084, período de setembro a dezembro de 2022. O crescimento  
se deve ao crescimento de economias e volume conquistados pelos primeiros investimentos da  

Companhia. Economias: No 4T23, a Águas do Sertão encerrou com 155.980 economias de água fatu-
radas, totalizando um aumento de 7,68% em relação ao 4T22. Outro número relevante é o aumento em 
relação ao serviço de esgoto, o qual encerrou o período de 4T23 com 22.179 economias, tendo um au-
mento de 47,33% em relação ao número de 4T22. Esse aumento se deve às ações comerciais de inclu-
são de clientes à base, além da expansão da população atendida com os investimentos iniciais na infra-
estrutura de água e esgoto.
Economias 4T23 4T22 Variação (%)
Água 155.980 144.857 7.68%
Esgoto 22.179 15.054 47.33%
Total 178.159 159.911 11.41%
Volume faturado: O volume faturado total para o período de 2023 apresentou evolução dado que o 
período de 2022 apresenta número a partir do mês de setembro, primeiro mês de operação, mas tam-
bém pela evolução do volume por economia, que apresentou significativo aumento com os investimentos 
da Companhia em troca de hidrômetros (ainda parcial) e em outras atividades comerciais.
Volume Faturado (m3) 4T23 4T22 Variação (%)
Água 21.892.453 8.551.707 156,00%
Volume Médio de Água por Economia por mês 35,09 14,76 137,74%
Esgoto 2.645.960 845.604 212,91%
Volume Médio de Esgoto por Economia por mês 29,83 14,04 112,46%
Tarifa Média: A tarifa média, resultado entre o faturamento e o volume faturado, também apresentou 
elevação em relação ao primeiro mês de operação.
Tarifa Média (R$/m3) 4T23 4T22 Variação (%)
Água 7,01 5,68 19%
Esgoto 4,13 2,65 36%
Total 7,60 5,95 22%
Custos: Os custos apresentados no período findo em 31 de dezembro de 2023 foram R$ 129.667 conta 
R$ 44.352 para o período de setembro, início da concessão, a dezembro 2022, desconsiderando tam-

bém o custo com construção. Prejuízo Líquido do Período: O prejuízo líquido foi de (R$ 180.278) no 
período findo em 31 de dezembro de 2023 e para o período de setembro, início da concessão, a dezem-
bro de 2022 apresentou prejuízo de (R$ 62.223). A Companhia está em processo de crescimento de 
receitas, com o aumento de volume de água comercializado e expansão da cobertura de esgoto. A Ad-
ministração prevê a reversão gradual do prejuízo em lucro com o crescimento esperado das receitas da 
Companhia. Passivo: Para pagamento da outorga e realização de investimentos, a Companhia buscou 
financiamentos aderentes às necessidades do contrato de concessão. No dia 24 de agosto de 2022 a 
Águas do Sertão assinou seu “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Sim-
ples” no valor de até R$1.000.000 (um bilhão de Reais), através de um Empréstimo Ponte entre a com-
panhia e seus assessores financeiros (Banco BTG Pactual S.A., Banco ITAÚ BBA S.A., Banco Santan-
der (Brasil) S.A. e BB Banco de Investimento S.A.). O Empréstimo foi divido em 2 tranches, sendo a 
primeira integralização em agosto de 2022 no valor de R$ 800 milhões e a segunda em janeiro de 2023 
no valor de R$ 45 milhões. Em 18 de maio de 2023 foi celebrado entre o Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. (BNB) e Águas do Sertão S.A., contrato de financiamento por instrumento particular no valor de  
R$ 800.000 (oitocentos milhões de Reais), a serem providos com recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste (FNE). Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2023 a Companhia 
e seus Assessores Financeiros estruturaram a 2ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribui-
ção pública, sob rito de registro automático, destinada a investidores qualificados, cujo montante totali-
zou R$ 1.100.000 e contou com a Coordenação do Banco BTG Pactual S.A., Banco Itaú BBA S.A. e 
Banco Santander Brasil S.A. Considerações Adicionais - Auditores Independentes: Em atendimento 
à determinação da Instrução CVM 162/2022, informamos que, no período findo em 31 de dezembro de 
2023, não contratamos nossos Auditores Independentes para trabalhos diversos daqueles correlatos à 
auditoria externa e emissão de carta conforto. A administração da Companhia contratou a PwC Audito-
res Independentes para os serviços de auditoria para o período de 2023 frente ao montante de R$ 143, 
e para emissão de carta conforto o montante de R$ 380.

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional: A Águas do Sertão S.A. (“Companhia” ou “Águas do Sertão”) é uma socieda-
de por ações de capital fechado, constituída em 1º de fevereiro de 2022, com sede em Penedo - AL.  
A Companhia tem por objeto a prestação regionalizada das atividades integradas que compreendem a 
totalidade dos serviços a serem prestados pela Companhia nos termos do Contrato de Concessão fir-
mado em 8 de março de 2022, tendo como o Poder Concedente o Estado de Alagoas (“Contrato de 
Concessão”), assim caracterizadas: (a) abastecimento de água: serviço público que abrange as ativida-
des, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água, desde a captação até 
as ligações prediais e os seus instrumentos de medição; e (b) esgotamento sanitário: serviço público que 
abrange as atividades de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sani-
tários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente e serviços auxiliares, 
complementares e correlatos na área urbana das sedes municipais e respectivos distritos urbanos 
abrangidos e povoados integrantes da unidade regional, delimitada nos termos do Contrato de Conces-
são e seus anexos celebrados com Estado de Alagoas. A Companhia foi inicialmente constituída como 
uma sociedade em controle conjunto entre a Conasa Infraestrutura S.A. e Allonda Saneamento S.A. com 
50% de participação de cada sócia. No dia 16 de dezembro de 2022, a acionista Conasa Infraestrutura 
S.A. anunciou a assinatura de Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças com outra 
acionista Allonda Ambiental Saneamento S.A. para aquisição da totalidade das ações detidas pela Allon-
da na Águas do Sertão S.A., representativas de 50,00% (cinquenta por cento) de seu capital social pelo 
montante de R$ 290.000 (duzentos e noventa milhões de reais), sujeito aos demais ajustes nos termos 
do acordo. A transação foi concluída em 6 de janeiro de 2023, desta forma a Conasa infraestrutura S.A. 
obteve a totalidade das ações e o controle da Companhia nesta referida data. 1.1. Planos da Adminis-
tração: A Águas do Sertão venceu em dezembro de 2021 o leilão realizado na B3 para a concessão dos 
serviços de saneamento em 34 municípios do Agreste e Sertão de Alagoas (Bloco B), compreendendo 
mais de 560 mil habitantes. O lance de outorga foi de R$ 1.215 milhões para o gerenciamento dos ser-
viços pelos próximos 35 anos, onde foram divididos em duas parcelas e pagos em março e em setembro 
de 2022. Além da outorga, o consórcio realizará investimentos previstos de aproximadamente R$ 1.200 
milhões. Para o abastecimento de água estão estimados em R$ 381 milhões e compreendem os siste-
mas coletivos de água Sertão, Bacia Leiteira, Carangueja e Caçamba, e o Agreste. Para a coleta e tra-
tamento de esgoto o aporte será de R$ 783 milhões com máquinas equipamentos e outros investimen-
tos de R$ 36 milhões. Nos municípios atualmente atendidos pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas (“CASAL”), o consórcio realiza os serviços comerciais e de distribuição de água, e o esgotamen-
to sanitário. Já nos municípios atendidos atualmente pelo SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto), 
todos os serviços são prestados na sua totalidade. A universalização deverá ocorrer até 2033, conside-
rando atingir 100% de abastecimento de água e 90% do tratamento de esgoto. Em 24 de agosto de 2022 
a Companhia realizou sua Emissão de Debêntures não conversíveis em ações, em série única, da es-
pécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição pública, cujo montante 
totalizou R$ 1.000.000 e foram liquidadas R$ 800.000 e contou com a Coordenação do Banco BTG 
Pactual S.A., Banco Itaú BBA S.A., BB Banco de Investimento S.A. e Banco Santander Brasil S.A. A 
captação dos recursos, serviu para o pagamento da outorga e para os primeiros custos de início de 
concessão. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2023 a Companhia e seus Assessores Fi-
nanceiros estruturaram a 2ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob rito 
de registro automático, destinada a investidores qualificados, cujo montante totalizou R$ 1.100.000 e 
contou com a Coordenação do Banco BTG Pactual S.A., Banco Itaú BBA S.A. e Banco Santander Brasil 
S.A. Os recursos foram captados em 15 de fevereiro de 2024, conforme mencionado na nota 32 de 
eventos subsequentes. 1.2. Capital circulante líquido: A administração avalia se quaisquer condições 
ou eventos ocorreram que poderiam levantar dúvidas substanciais sobre a capacidade da Companhia 
de continuar em operação a partir da data em que as demonstrações financeiras estão disponíveis para 
serem publicadas. Em 31 de dezembro de 2023, a Companhia apresentou capital circulante líquido ne-
gativo de R$ 941.329 (R$ 30.463 positivo em 31 de dezembro de 2022), em função da reclassificação 
para o passivo circulante da 1ª emissão de debêntures que tem o seu vencimento em 24 de agosto de 
2024. Em 24 de agosto de 2023 a Companhia recebeu waiver dos debenturistas para o não pagamento 
dos juros e consequentemente inclusão dos valores no saldo devedor, conforme Assembleia Geral de 
Debenturistas mencionado na nota 12.4. Em linha com o plano de negócios da Companhia, o objetivo 
da 1ª emissão de debêntures (“debenture ponte”) era prover financiamento para o pagamento da outor-
ga da concessão. Conforme mencionado acima, a Administração da Companhia entende que com cap-
tação da a 2ª emissão de debentures manterá seu capital circulante líquido positivo além de honrar com 
seus compromissos assumidos, conforme mencionado na nota 32 de eventos subsequentes. Aliado a 
isso, os acionistas garantem o apoio financeiro necessário para que a Companhia possa honrar com 
suas obrigações vincendas de curto prazo. A Companhia pleiteou o pedido de registro na CVM na cate-
goria “B” que concluiu-se e foi deferido em 3 de novembro de 2023 com o objetivo de permitir eventual 
acesso aos recursos financeiros no mercado de capitais no futuro. 1.3. Aprovação da emissão das 
demonstrações financeiras: A Administração da Companhia aprovou a emissão das presentes de-
monstrações financeiras em 15 de março de 2024. 2. Apresentação das demonstrações financeiras: 
2.1. A declaração de conformidade: As demonstrações financeiras da Companhia foram preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). Elas também estão em conformidade com as normas internacionais de relatório finan-
ceiro (International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Stan-
dards Board (IASB)) (atualmente denominadas “normas contábeis IFRS”). 2.2. Base de mensuração: 
As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil in-
cluindo os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Reporting 
Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB)) (atualmente denomi-
nadas “normas contábeis IFRS” (IFRS® Accounting Standards)), incluindo as interpretações emitidas 
pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC® Interpretations) ou pelo seu órgão antecessor, Standing 
Interpretations Committee (SIC® Interpretations) e evidenciam todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela ad-
ministração na sua gestão. As políticas contábeis materiais aplicadas na preparação dessas demonstra-
ções financeiras estão sumariadas na nota explicativa 2.4.10. 2.3. Moeda funcional: A moeda funcional 
da Companhia é o “Real”, pois representa as condições principais de operação: comercialização, custos 
e despesas principais, principais linhas de endividamento financeiro com instituições financeiras. As 
demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares de reais.2.4. Resumo das principais prá-
ticas contábeis: As práticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira 
consistente a todas as demonstrações financeiras da Companhia. 2.4.1. Ativo circulante e não circu-
lante: • Caixa e equivalentes de caixa: O caixa e equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade 
de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. A Companhia 
mantém aplicações financeiras, substancialmente, representadas por Certificados de Depósito Bancário 
- CDBs, e considera equivalentes de caixa quando há conversibilidade imediata em um montante conhe-
cido de caixa e está sujeita a um insignificante risco de mudança de valor e com vencimento de curto 
prazo, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. • Contas a receber de 
clientes e perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa: As contas a receber de clientes 
correspondem aos valores a receber de clientes pelo serviço prestado no decurso normal das atividades 
da Companhia. São classificadas como ativo circulante, exceto quando o prazo de vencimento for supe-
rior a 12 meses após a data do balanço. Nesses casos são classificadas como não circulantes. A Com-
panhia constitui perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa para os saldos a receber em 
montante considerado suficiente pela Administração para cobrir eventuais perdas. A análise do contas a 
receber consiste em reconhecer a provisão para perdas considerando a inadimplência efetiva de títulos 
vencidos há mais de 180 dias. A inadimplência esperada considera também os títulos já faturados per-
tencentes à inadimplência efetiva, mesmo que ainda vencidos há menos de 180 dias, conforme prevê o 
CPC 48 e IFRS 9. • Impostos a recuperar: Os impostos a recuperar correspondem a créditos apropria-
dos na entrada de mercadorias utilizadas na operação, assim como créditos de tributos sobre a aplica-
ção nos investimentos os quais sua recuperação há um prazo para compensação dos próprios tributos 
na apuração dos mesmos, conforme legislação. • Imobilizado: O imobilizado compreende principalmen-
te as instalações administrativas que não integram os ativos objetos dos contratos de concessão. Esses 
ativos são demonstrados ao custo histórico de aquisição ou construção menos a depreciação, e as 
perdas por recuperabilidade, quando necessário. Os custos subsequentes são incluídos no valor contá-
bil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for prová-
vel que fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o custo do item possa ser men-
surado com segurança. Todos os outros reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao 
resultado do período, quando incorridos. A depreciação do imobilizado é calculada usando o método li-
near para alocar seus custos, menos o valor residual, durante a vida útil. Os ganhos e perdas sobre 
alienações são determinados ao comparar os resultados do valor contábil com o valor líquido da venda, 
e são reconhecidos em outras receitas (despesas) operacionais, na demonstração dos resultados.  
• Intangível: O intangível está representado substancialmente pelo preço pago pela outorga da conces-
são e é amortizado de forma linear durante o prazo da concessão que é de 35 anos. Os demais ativos 
intangíveis, referentes ao contrato de concessão, são demonstrados ao custo de aquisição e/ou constru-
ção, incluindo a margem de construção, os juros e demais encargos financeiros capitalizados durante o 
período de construção. Ativo qualificável é um ativo que, necessariamente, demanda um período de 
tempo substancial para ficar pronto para seu uso ou venda pretendidos. O ativo intangível tem a sua 
amortização iniciada quando está disponível para uso, em seu local e na condição necessária para que 
seja capaz de operar da forma pretendida pela Companhia. A amortização do ativo intangível reflete o 
período em que se espera que os benefícios econômicos futuros do ativo sejam consumidos pela Com-
panhia, podendo ser o prazo final da concessão, ou a vida útil do ativo. A amortização do ativo intangível 
é cessada quando o ativo estiver totalmente consumido ou baixado, o que ocorrer primeiro. • Direito de 
uso e passivo de arrendamento: Os contratos de arrendamentos são registrados no ativo denominado 
Direito de Uso, que é o correspondente àquele que representa a transferência ao direito do arrendatário 
de usar o ativo arrendado ao longo do prazo do arrendamento; o passivo gerado em contrapartida repre-
senta a obrigação do arrendatário de pagar as prestações ao arrendador durante o prazo do arrenda-
mento, conforme seu grau de exigibilidade denominado passivo de arrendamentos, com exceção dos 
casos de arrendamentos de curto prazo (inferior a 12 meses) ou de arrendamentos de baixo valor, 
conforme CPC 06 (R2)/IFRS 16. Os contratos podem conter componentes de arrendamento e outros 
não relacionados a arrendamentos. A Companhia aloca a contraprestação no contrato aos componentes 
de arrendamentos e de outros não relacionados a arrendamentos com base nos preços isolados relati-
vos. Contudo, para arrendamentos de imóveis nos quais a Companhia é a arrendatária, a Companhia 
optou por não separar componentes relacionados e não relacionados a arrendamentos e, em vez disso, 
contabiliza tais componentes como um componente de arrendamento único. Os prazos dos arrendamen-
tos são negociados individualmente e contêm termos e condições diferenciadas. Os contratos de arren-
damento não contêm cláusulas restritivas, porém os ativos arrendados não podem ser utilizados como 
garantia de empréstimos. A Companhia determina a taxa implícita de desconto a ser aplicada a seus 
contratos de arrendamento, utilizando-a para o cálculo do valor presente dos passivos de arrendamento 
no registro inicial do contrato. • Perda no valor recuperável (impairment): Na data de cada encerra-
mento anual das demonstrações financeiras, a Companhia analisa se existem evidências de que os 
valores contábeis dos ativos não financeiros não serão recuperados. Caso se identifiquem tais evidên-
cias, a Companhia estima o valor recuperável do ativo. O valor recuperável de um ativo é o maior valor 
entre: (a) seu valor justo menos custos que seriam incorridos para vendê-lo, e (b) seu valor de uso.  
O valor de uso é equivalente aos fluxos de caixa descontados (antes dos impostos) derivados do uso 
contínuo do ativo até o final da sua vida útil. Quando o valor residual contábil do ativo exceder seu valor 

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais)
Ativo Notas 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 35.732 87.967
 Caixa e equivalentes de caixa 3 1.635 67.766
 Contas a receber de clientes 4 25.671 17.606
 Impostos a recuperar 5 3.033 874
 Despesas antecipadas 6 1.217 802
 Adiantamentos 7 4.176 919
Não circulante 1.247.140 1.235.209
 Impostos a recuperar 5 932 242
 Imobilizado 9 6.089 8.696
 Intangível 10 1.239.865 1.225.864
 Ativo de direito de uso 11.1 254 407
Total do ativo 1.282.872 1.323.176

Passivo e patrimônio líquido Notas 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 977.061 57.504
 Debêntures 12 950.551 44.882
 Fornecedores 13 16.646 6.678
 Passivo de arrendamentos 11.3 158 141
 Pessoal e encargos sociais a pagar 14 3.056 1.948
 Encargos tributários a pagar 15 1.043 2.913
 Partes relacionadas 8 2.000 –
 Demais contas a pagar 16 3.607 942
Não Circulante 115 779.698
 Debêntures 12 – 779.425
 Passivo de arrendamentos 11.3 115 273
Patrimônio líquido 305.696 485.974
 Capital social 17.1 550.000 550.000
 Prejuízos acumulados 17.2 (244.304) (64.026)
Total do passivo e patrimônio líquido 1.282.872 1.323.176

Demonstração do Resultado do Exercício Findo em 31 de dezembro 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Notas 31/12/2023 31/12/2022
Receita operacional líquida 18 197.950 47.864
Custos dos serviços prestados 19 (178.764) (52.050)
Lucro bruto 19.186 (4.186)
Despesas operacionais (46.172) (10.666)
 Despesas gerais e administrativas 20 (27.120) (8.248)
 Despesas comerciais 21 (19.450) (2.418)
 Outras Receitas/Despesas 398 –
Resultado operacional antes dos efeitos financeiros (26.986) (14.852)
Resultado financeiro 22 (155.364) (47.371)
 Despesas financeiras (161.069) (51.171)
 Receitas financeiras 5.705 3.800
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social (182.350) (62.223)
 Imposto de renda e contribuição social 2.072 –
 Corrente – –
 Diferido 25 2.072 –
Prejuízo do período (180.278) (62.223)
Prejuízo básico e diluído por ação - em reais 26 (0,3278) (0,4468)

Demonstração do Resultado Abrangente do Exercício Findo em 31 de dezembro 
(Valores expressos em milhares de reais)

31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo do período (180.278) (62.223)
Outros resultados abrangentes – –
Total dos resultados abrangentes (180.278) (62.223)

Demonstração do Valor Adicionado do Exercício Findo em 31 de dezembro 
 (Valores expressos em milhares de reais)

31/12/2023 31/12/2022
Receitas de prestação de serviços 156.949 42.527
Receita de Construção 49.097 7.698
Outros resultados 401 –
Provisão estimada para créditos de liquidação duvidosa (13.067) (988)

193.380 49.237
Insumos adquiridos de terceiros (159.037) (43.616)
Materiais consumidos (51.537) (20.633)
Energia elétrica (9.964) (890)
Outros custos de produtos e serviços (19.312) (5.757)
Custo de construção (49.097) (7.698)
Serviços de terceiros contratados (12.449) (1.518)
Outras despesas operacionais (16.678) (7.120)
Valor adicionado bruto 34.343 5.621
Depreciações e amortizações (37.014) (12.072)
Valor adicionado líquido (2.671) (6.451)
Receitas financeiras 5.705 3.800
Valor adicionado total a distribuir 3.034 (2.651)
Pessoal
Remuneração Direta 12.915 6.450
Benefícios 3.122 616
FGTS 1.059 451

17.096 7.517
Impostos, taxas e contribuições
Federais 9.412 4.121
Estaduais 91 23
Municipais 201 27

9.704 4.171
Remuneração de capitais de terceiros
Aluguéis 4.220 411
Juros e variações monetárias 152.292 47.473

156.512 47.884
Prejuizo retido (180.278) (62.223)
Valor adicionado distribuído 3.034 (2.651)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido do Exercício Findo em 31 de dezembro 
 (Valores expressos em milhares de reais)

Capital social Prejuízos acumulados Total
Saldos em 25 de fevereiro de 2022 – – –
Integralização de capital 550.000 – 550.000
Prejuízo do período – (64.026) (64.026)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 550.000 (64.026) 485.974
Saldos em 1º de janeiro de 2023. 550.000 (64.026) 485.974
Prejuízo do período – (180.278) (180.278)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 550.000 (244.304) 305.696

Demonstração dos Fluxos de Caixa do Exercício Findo em 31 de dezembro 
 (Valores expressos em milhares de reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo do exercício (180.278) (62.223)
Atividades operacionais
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício as atividades operacionais
Depreciação e amortização 36.861 11.721
Amortização do direito de uso 153 351
Juros apropriados sobre empréstimos e financiamentos e debêntures 152.212 48.700
Amortização do custo de captação 2.905 968
Juros apropriados sobre arrendamento mercantil 39 16
Impostos diferidos (2.072) –
Provisão estimada para créditos de liquidação duvidosa 13.067 988
Redução nos ativos
Contas à receber (21.133) (18.594)
Adiantamentos e demais valores a receber (3.673) (1.455)
Impostos a recuperar (2.848) (1.116)
Aumento/(redução) nos passivos
Fornecedores 9.968 6.679
Encargos tributários a pagar 202 839
Salários e encargos sociais a pagar 1.108 1.948
Demais contas a pagar 4.772 (1.185)

11.283 (12.363)
Pagamentos de juros sobre passivo de arrendamentos (141) (16)
Pagamentos de juros sobre debêntures (73.906) 914
Caixa líquido aplicado das atividades operacionais (62.764) (11.465)
Atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado e intangível (48.259) (1.246.278)
Caixa líquido aplicado nas Atividades de investimento (48.259) (1.246.278)
Atividades de financiamento
Terceiros
Captação de empréstimos, financiamentos e debêntures 45.033 800.000
Custo de captação – (24.447)
Pagamento do passivo de arrendamentos (141) (44)
Acionistas
Integralização de capital – 550.000
Caixa líquido proveniente das atividades de financiamento 44.892 1.325.509
Aumento (redução) líquido nos saldos de caixa e equivalentes de caixa (66.131) 67.766
Caixa e equivalente de caixa
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 67.766 –
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 1.635 67.766

recuperável, a Companhia reconhece uma redução do saldo contábil desse ativo (impairment).  
2.4.2. Passivo circulante e não circulante • Debêntures: As debêntures são reconhecidas, inicialmen-
te, pelo valor justo, no momento do recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação. Em 
seguida, são apresentadas pelo custo amortizado. Além disso, são classificadas como passivo circulan-
te, a menos que a Companhia tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo 
menos, 12 meses após a data do balanço. As debêntures emitidas pela Companhia não são conversíveis 
e são contabilizadas como empréstimos. • Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são 
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso 
contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, re-
conhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do 
método de taxa efetiva de juros. • Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes: Os ativos 
são reconhecidos no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros 
serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Os 
passivos são reconhecidos no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja re-
querido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações 
monetárias. • Resultado por Ação: De acordo com o CPC 41 - Resultado por Ação, a Companhia 
apresenta o cálculo do resultado por ação segregado da seguinte forma: Básico: Calculado através da 
divisão do resultado do período, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Companhia pela quan-
tidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o período. Diluído: Calculado através 
da divisão do resultado do período, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Companhia pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o período, mais a quantidade 
média ponderada disponível durante o período, mais a quantidade média ponderada de ações ordinárias 
que seriam emitidas na conversão de todas as ações ordinárias potenciais diluídos em ações ordinárias. 
2.4.3. Apuração do resultado: O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime 
contábil de competência: Receitas: A Companhia reconhece a receita quando: I) identifica os contratos 
com os clientes; II) identifica as diferentes obrigações do contrato; III) determina o preço da transação; 
IV) aloca o preço da transação às obrigações de performance dos contratos; e V) satisfaz todas as 
obrigações de desempenho. (a) Receita de serviços: As receitas da prestação de serviços são reco-
nhecidas por ocasião do fornecimento de água e do tratamento do esgoto aos consumidores das regiões 
atendidas, pelo montante consumido de água, multiplicada pelas tarifas acordadas conforme predispõe 
o Contrato de Concessão. As receitas, incluindo receitas não faturadas, são reconhecidas ao valor justo 
da contrapartida recebida ou a receber pela prestação desses serviços e são apresentadas líquidas de 
impostos e taxas incidentes sobre ela, abatimentos e descontos. As receitas ainda não faturadas repre-
sentam receitas incorridas, cujo serviço foi prestado, mas ainda não foi faturado até o final de cada perí-
odo e são reconhecidas como contas a receber de clientes com base em estimativas mensais do consu-
mo dos clientes. (b) Receitas e despesas financeiras: A receita está representada pelos ganhos nas 
variações do valor de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio de resultado, bem como 
as receitas de juros obtidas através do método de juros efetivos. Abrangem receitas de juros sobre 
montantes investidos (incluindo ativos financeiros disponíveis para venda), ganhos na alienação de ati-
vos financeiros disponíveis para venda, e variações no valor de ativos financeiros mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado através do método dos juros 
efetivos. As despesas financeiras abrangem basicamente as despesas com juros sobre empréstimos. 
Custos de empréstimos que não são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um 
ativo qualificável são mensurados no resultado através do método de juros efetivos. (c) Receitas de 
construção: A receita de construção é reconhecida de acordo com o ICPC 01 (R1)/IFRIC 12 (Contratos 
de Concessão) e CPC 47 (R1) (Receita de Contrato com Cliente), à medida em que todas as obrigações 
de desempenho sejam satisfeitas ao longo do tempo. Durante a fase de construção do contrato, o ativo 
é classificado como ativo intangível, onde a Companhia estima que o valor justo de sua contraprestação 
seja equivalente aos custos de construção previstos mais margem. A Companhia adotou para mensura-
ção das receitas e dos custos de construção a margem nula. Neste entendimento, a Companhia não 
reconhece margem de construção porque o modelo de concessão não se destina a gerar lucros a partir 
da construção da infraestrutura, mas a partir da exploração dos ativos investidos com a respectiva pres-
tação de serviços, sendo irrelevante eventuais margens de construção. (d) Imposto de renda e contri-
buição social corrente e diferido: As despesas de imposto de renda e de contribuição social do exer-
cício compreendem os impostos correntes e diferido. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na 
demonstração do resultado, exceto na proporção em que estiverem relacionados com itens reconheci-
dos diretamente no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. Nesse caso, o imposto também é 
reconhecido no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. O encargo de imposto de renda e a 
contribuição social corrente e diferido é calculado com base nas leis tributárias promulgadas, ou subs-
tancialmente promulgadas, na data do balanço. A Administração avalia, periodicamente, as posições 
assumidas pela Companhia nas apurações de impostos sobre a renda com relação às situações em que 
a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações; e estabelece provisões, quando apropria-
do, com base nos valores estimados de pagamentos às autoridades fiscais. O imposto de renda e a 
contribuição social corrente são apresentados líquidos no passivo quando houver montantes a pagar, ou 
no ativo quando os montantes antecipadamente pagos excedem o total devido na data do relatório. O 
imposto de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo 
sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos 
e seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. O imposto de renda e a contribuição social 
diferidos ativo são reconhecidos somente na proporção da probabilidade de que lucro tributável futuro 
esteja disponível e contra o qual as diferenças temporárias possam ser usadas. Os impostos de renda 
diferidos ativos e passivos são apresentados pelo líquido no balanço quando há o direito legal e a inten-
ção de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes, em geral relacionado com a mesma 
entidade legal e mesma autoridade fiscal. Dessa forma, impostos diferidos ativos e passivos em diferen-
tes entidades ou em diferentes países, em geral são apresentados em separado, e não pelo líquido. Na 
apuração pelo regime de lucro real o imposto de renda e a contribuição social são calculados conside-
rando a adição de despesas não dedutíveis, assim como a exclusão das receitas não tributáveis. A Ad-
ministração da Companhia avalia anualmente através de seu plano de negócio, assim como o ano atual 
e a situação econômica, qual é o melhor regime tributário a ser aplicado em cada uma. A Companhia 
optou para o exercício de 2022 o regime tributário de lucro real. 2.4.4. Demonstração do valor adicio-
nado: A apresentação da Demonstração do Valor Adicionado (DVA) é requerida pela legislação societá-
ria brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a companhias abertas. A DVA foi 
preparada de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do 
Valor Adicionado”. As IFRS’s não requerem a apresentação dessa demonstração. Como consequência, 
pelas IFRS’s, essa demonstração está apresentada como informação suplementar, sem prejuízo do 
conjunto das demonstrações financeiras.2.4.5. Estimativas e julgamentos contábeis críticos: As prin-
cipais premissas e julgamentos relativos a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras importan-
tes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo risco significativo de causar um 
ajuste relevante no valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício financeiro, são discutidas a 
seguir. (a) Contabilização de contratos de concessão: Na contabilização dos contratos de concessão 
a Companhia efetua análises que envolvem o julgamento da Administração, substancialmente, no que 
diz respeito a: aplicabilidade da interpretação de contratos de concessão e determinação e classificação 
dos gastos de desenvolvimento de infraestrutura. (b) Definição de margem de construção - A Compa-
nhia adota o custo de construção como métrica para a receita de construção sempre que não há defini-
ção contratual para o valor da receita de construção, nos contratos de concessão. No contrato de con-
cessão, a administração adota margem zero para a contabilização das receitas e custos de construção. 
Neste entendimento, a Companhia não reconhece margem de construção porque o modelo de conces-
são não se destina a gerar lucros a partir da construção da infraestrutura, mas a partir da exploração dos 
ativos investidos com a respectiva prestação de serviços, sendo irrelevante eventuais margens de cons-
trução. (c) Contabilização de perdas para créditos de liquidação duvidosa - A Companhia registra a 
provisão para perda estimada para créditos de liquidação duvidosa para créditos de difícil recuperação. 
A Administração avalia as contas a receber e reconhece a provisão para perdas considerando a inadim-
plência efetiva de títulos vencidos a mais de 180 dias. A inadimplência esperada considera também os 
títulos já faturados pertencentes a inadimplência efetiva, mesmo que ainda vencidos a menos de 180 
dias, conforme prevê o CPC 48 e IFRS 9. 2.5. Mudanças em políticas contábeis: 2.5.1 As seguintes 
alterações de normas foram emitidas pelo IASB e estão em vigor a partir de 1° de janeiro de 2023: 
• Alteração ao IAS 1/CPC 26(R1) e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas contábeis: 
alteração do termo “políticas contábeis significativas” para “políticas contábeis materiais”. A alteração 
também define o que é “informação de política contábil material”, explica como identificá-las e esclarece 
que informações imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, que não 
devem obscurecer as informações contábeis relevantes. O “IFRS Practice Statement 2 Making Materia-
lity Judgements”, também alterado, fornece orientação sobre como aplicar o conceito de materialidade 
às divulgações de política contábil. • Alteração ao IAS 8/CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro: a alteração esclarece como as entidades devem distinguir as mudan-
ças nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que mudanças nas estima-
tivas contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e outros eventos futuros, mas 
mudanças nas políticas contábeis são geralmente aplicadas retrospectivamente a transações anteriores 

e outros eventos anteriores, bem como ao período atual. • Alteração ao IAS 12/CPC 32 - Tributos sobre 
o Lucro: a alteração requer que as entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, 
no reconhecimento inicial, dão origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e dedu-
tíveis. Isso normalmente se aplica a transações de arrendamentos (ativos de direito de uso e passivos 
de arrendamento) e obrigações de descomissionamento e restauração, como exemplo, e exige o reco-
nhecimento de ativos e passivos fiscais diferidos adicionais. • Alteração ao IAS 12/CPC 32 - Tributos 
sobre o Lucro: em dezembro de 2021, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) divulgou as regras do modelo Pilar Dois objetivando uma reforma da tributação corporativa in-
ternacional de forma a garantir que grupos econômicos multinacionais dentro do escopo dessas regras 
paguem imposto sobre o lucro mínimo efetivo à taxa de 15%. A alíquota efetiva de impostos sobre o lucro 
de cada país, calculada nesse modelo, foi denominada “GloBE effective tax rate” ou alíquota efetiva 
GloBE. Essas regras deverão ser aprovadas pela legislação local de cada país, sendo que alguns já 
promulgaram novas leis ou estão em processo de discussão e aprovação. Em maio de 2023, o IASB 
emitiu alterações de escopo ao IAS 12, “Tributos sobre o Lucro” para permitir isenção temporária na 
contabilização de impostos diferidos decorrentes de legislação promulgada ou substancialmente pro-
mulgada da implementação do Pilar Dois da OCDE, isenção essa que foi adotada pelo Grupo. No entan-
to, as entidades são requeridas a apresentar divulgações adicionais em suas demonstrações financeiras 
anuais de exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023, não havendo requisito de divulgação 
para períodos intermediários anteriores a 31 de dezembro. 2023. As alterações ao IAS 12 são aplicáveis 
imediatamente e retrospectivamente de acordo com a IAS 8 “Políticas Contábeis, Mudança de Estimati-
va e Retificação de Erro”, incluindo a exigência de divulgar se a exceção foi aplicada e se os tributos 
sobre o lucro da entidade foram afetados em decorrência da implementação das regras do Pilar Dois.  
As divulgações referentes à exposição conhecida ou razoavelmente estimável dos tributos sobre o lucro 
sob o Pilar Dois estão incluídas na Nota 25. Essas alterações não geraram impacto significativo sobre as 
demonstrações financeiras da Companhia. Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que 
ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras 
da Companhia. 2.5.2 As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB e estão em  
vigor a partir de 1° de janeiro de 2024: As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB 
mas não estão em vigor para o exercício de 2023. A adoção antecipada de normas, embora encorajada 
pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). • Alteração ao 
IAS 1 “Apresentação das Demonstrações Contábeis”: de acordo com o IAS 1 - “Presentation of fi-
nancial statements”, para uma entidade classificar passivos como não circulantes em suas demonstra-
ções financeiras, ela deve ter o direito de evitar a liquidação dos passivos por no mínimo doze meses da 
data do balanço patrimonial. Em janeiro de 2020, o IASB emitiu a alteração ao IAS 1 “Classification of 
liabilities as current or non-current”, cuja data de aplicação era para exercícios iniciados a partir de 1º de 
janeiro de 2023, que determinava que a entidade não teria o direito de evitar a liquidação de um passivo 
por pelo menos doze meses, caso, na data do balanço, não tivesse cumprido com índices previstos em 
cláusulas restritivas (ex.: covenants), mesmo que a mensuração contratual do covenant somente fosse 
requerida após a data do balanço em até doze meses. Subsequentemente, em outubro de 2022, nova 
alteração foi emitida para esclarecer que passivos que contém cláusulas contratuais restritivas requeren-
do atingimento de índices sob covenants somente após a data do balanço, não afetam a classificação 
como circulante ou não circulante. Somente covenants com os quais a entidade é requerida a cumprir 
até a data do balanço afetam a classificação do passivo, mesmo que a mensuração somente ocorra 
após aquela data. A alteração de 2022 introduz requisitos adicionais de divulgação que permitam aos 
usuários das demonstrações financeiras compreenderem o risco do passivo ser liquidado em até doze 
meses após a data do balanço. A alteração de 2022 mudou a data de aplicação da alteração de 2020. 
Desta forma, ambas as alterações se aplicam para exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2024. 
• Alteração ao IFRS 16 - “Arrendamentos”: a alteração emitida em setembro de 2022 traz esclareci-
mentos sobre o passivo de arrendamento em uma transação de venda e relocação (“sale and leaseba-
ck”). Ao mensurar o passivo de locação subsequente à venda e relocação, o vendedor-arrendatário de-
termina os “pagamentos da locação” e os “pagamentos da locação revistos” de forma que não resulte no 
reconhecimento pelo vendedor-locatário de qualquer quantia do ganho ou perda relacionada ao direito 
de uso que retém. Isto poderia afetar particularmente as transações de venda e relocação em que os 
pagamentos do arrendamento incluem pagamentos variáveis que não dependem de um índice ou taxa. 
A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2024. • Alterações ao IAS 7 “Demonstra-
ção dos Fluxos de Caixa” e IFRS 7 “Instrumentos Financeiros: Evidenciação”: a alteração emitida 
pelo IASB em maio de 2023, traz novos requisitos de divulgação sobre acordos de financiamento de 
fornecedores (“supplier finance arrangements - SFAs”) com o objetivo de permitir aos investidores ava-
liarem os efeitos sobre os passivos de uma entidade, os fluxos de caixa e a exposição ao risco de liqui-
dez. Acordos de financiamento de fornecedores são descritos, nessa alteração, como sendo acordos em 
que um ou mais provedores de financiamento se oferecem para pagar valores que uma entidade deve 
aos seus fornecedores, e a entidade concorda em pagar de acordo com os termos e condições do 
acordo na mesma data, ou em uma data posterior, que os fornecedores são pagos. Os acordos normal-
mente proporcionam à entidade condições de pagamento estendidas, ou aos fornecedores da entidade 
condições de recebimento antecipado, em comparação com a data de vencimento original da fatura re-
lacionada. Não se espera que essas alterações tenham impacto significativo sobre as demonstrações 
financeiras da Companhia. Não há outras normas contábeis IFRS ou interpretações IFRIC que ainda 
não entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da 
Companhia. 2.5.3 Principais eventos ocorridos durante o exercício de 2023: a) Impactos contábeis 
relacionados às mudanças climáticas: A atual estratégia de resposta da Companhia aos potenciais 
impactos da mudança climática concentra-se no monitoramento dos eventos climáticos de forma a mini-
mizar danos ocasionados por eles. Além de implementar planos de contingências e de infraestrutura, 
como armazenamento de água e sistemas de escoamento e drenagem, bem como suas manutenções 
preventivas. A Companhia pode ser afetada em relação a algumas questões climáticas, tais como gran-
des períodos de chuvas onde há enchentes que podem demandar investimentos não previstos em tra-
tamento de esgotos, ou até na escassez de chuva, onde pode prejudicar a captação de água, que po-
dem afetar as receitas da Companhia. b) Reforma Tributária sobre o consumo: Em 20 de dezembro 
de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) no 132, que estabelece a Reforma Tributária 
(“Reforma”) sobre o consumo. Vários temas, inclusive as alíquotas dos novos tributos, ainda estão pen-
dentes de regulamentação por Leis Complementares (“LC”), que deverão ser encaminhadas para ava-
liação do Congresso Nacional no prazo de 180 dias. O modelo da Reforma está baseado num IVA repar-
tido (“IVA dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS) e uma 
subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá os tributos PIS, COFINS, ICMS e 
ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) - de competência federal, que incidirá sobre a produ-
ção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambien-
te, nos termos de LC. Haverá um período de transição de 2024 até 2032, em que os dois sistemas tribu-
tários - antigo e novo - coexistirão. Os impactos da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, 
a partir do início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando da finalização 
do processo de regulamentação dos temas pendentes por LC. Consequentemente, não há qualquer 
efeito da Reforma nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2023.
3. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2023 31/12/2022
 Caixa e saldos em conta corrente bancária 430 2.093
 Aplicações financeiras de alta liquidez (a) 1.205 65.673

1.635 67.766
(a) As aplicações financeiras são consideradas equivalentes de caixa por permitirem o resgate a qual-
quer momento sem perda dos juros transcorridos. O valor contábil é próximo ao seu valor justo. Em 31 
de dezembro de 2023 a remuneração média das aplicações financeiras equivale a 100% do CDI (99% 
do CDI em 31 de dezembro de 2022). 
4. Contas a receber: 4.1 Composição: 31/12/2023 31/12/2022
 Contas a receber - Consumidores 31.203 12.500
 Contas a receber - a Faturar 8.523 6.094
 (–) Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa (14.055) (988)

25.671 17.606
As contas a receber referem-se à remuneração da concessionária sobre a distribuição de água tratada 
e serviços de rede de esgoto nos 34 municípios do sertão do estado de Alagoas. Para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2023 o prazo médio de recebimentos dos consumidores é de 29 dias (15 em 31 
de dezembro de 2022). A Administração avaliou as contas a receber e reconheceu provisão para perdas 
considerando a inadimplência efetiva de títulos vencidos a mais de 180 dias. A inadimplência esperada 
considera também os títulos já faturados pertencentes a inadimplência efetiva, mesmo que ainda venci-
dos a menos de 180 dias, conforme prevê o CPC 48 e IFRS 9.
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